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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR . -.... ..... l3;·,~1ic,~c "L :!/;;141? 
ATA DA 65ª SES~~O, EM 06 DE SETEMBRO•DE 1978 • QUARTA- ~ 
PRESID~NCIA DO MINISTRO 1\UliHANTE.-DE-ESQUADRA H~LIO RMm 
AZEVEDO LEITE. 
PROCURADOR GERAL DA JUSTIÇA MILITARzDOUTOR MILTON 
COSTA fiLHO. . 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CLAUDIO ROSitRE, 
Compareceram os Ministros Waldemar To~res da Costa, A~gu~to 
fragoso, Rodrigo Octávio Jordão Ramos, faber CintraJ G. A.de 
Lima Torres, Daoclácio Lima de Siqueira, Julio de Sa Bierren· 
bach, Délio Jardim da Hattos e Carlos Alberto Cabral Ribeiro. 

. - , , 
Ausentas os Ministros Jacy Guimaraes Pinheiro, Octavio Jose 
Sampaio Fernandes, Reynaldo l"'ello de Almeida, Ruy de Lima Pos 
soa a Gualtar Godinho, com causa justificada. . -
Às 13.30 horas, havendo nÚmero legal, foi aberta a SassãD. 

Lida e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 

APELAç.A'O 

Rio Grande do Sul. Relator Ministro Lima Torres. Re
visor Ministro Faber Cintra. APELANTES: O Minist~rio 
~Úblico Militar junto ~ 1ª Auditoria da 3ª CJM;- WAL 
TER JOS~ AfONSO GUIMAR~ES e HILARIO GONÇALVES PINHA; , 
que tembem usa o nome de fRANCI~CO PENHA RODRIGUES , 
civis, condenados a dois anos e dois meses de reclu
são, incursos no art 43 do DL 898/69 c/c os arts 49, 
incisos II e III do referido DL e 42 o 43 do CÓdigo
Pene., faca o art lO do mesmo CÓdigo Penal,corn a sus 
pensao dos direitos pol!ticos, por cinco anos, ox-vr 
do art 74 do DL 898/69; ADAIR MOREIRA DE CASTilHOS , 
condenado a um ano dà reclusão, incurso no art.45,in 
ciao I, do DL 898/69. APELADAs A Sentença do Censo = 
lho Permanente de Justiça da 1ª Auditoria da 3ª CJM, 
de 26 de maio de 1977, que condenou os apelantes WAL 
TER JOS~ AFONSO GUIMARÃES e HILARIO GONÇALVES PINHh; 
que também usa o nome de FRANCISCO PENHA RODRIGUES e 
os absolveu do crime previsto nos arts 13 e 45, inci 
so I, do DL 898/69; que condenou o apelante ADAIR ~1Q 
REIRA DE CASTILHOS e o absolveu do crime previstonoo 
arts 13 e 43 do DL 898/69; que absolveu JOÃO BATISTA 
AVELINE, ANIBAL CARLOS BENDATI o JOS~ DALTRO DA SIL
VA, do crime previsto nos artigos 13, 43 e 45, inci
so I, do DL 898/69. Advs Drs Eloar Quazzel~i e Luiz 
Armando Dariano.(JULGAMENTO EM SESSAD SECRETA) 

RECURSO CRHliNAL 

5~223 - Rio d~ Janeiro. R~lator Ministro Waldomar Torres da 
Costa. RECORRENTE: O Exmo Sr Dr Auditor da 1ª Audito 
ria de Marinha da 1~ CJM, de offcio. RECORRIDA:A SeE 
tença do Exmo Sr Dr Auditor da lª Aud7Mar da lQ CJM, 
que considerou o civil W~SHINGTON VICENTE FEnREIRA , 
reabilitado.-PDR UNANIMIDADE, o Tribunal negou prov! 
menta ao Recurso ex-of1c1o, para manter o despacho~ 
corrido. 

DESAfORAf-1ENTO 
279- Rio Grande do Sul •. Rel~tor Ministro Waldemar Torres 

da Costa. - O Exmo. Sr. Dr. Auditor da lg Auditoria 
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da 3ª CJM solicita o Desaforamento da processa nºl3 
/78, referente a LUIZ CARLOS DE ANDRADE, Cabo d~ Ma· 
rinha, para uma das Auditorias de Marinha da la.CJM• 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu a pedida de de
saforamento para uma das Auditarias_de Marinha da 
la. CJM a que couber par distribuiçaa. 

5.217 -

RECURSO CRIMINAL 

Par,. Relatar Ministra Waldemar Torres da Casta. RE
CORRENTE: O Ministério PÚblica Militar junta à· Aud! 
teria da Bª CJM. RECORRIDO: O Despacha da Exma. Sr. 
Dr. Auditor da Auditoria da Bª CJM que decretou a 
prescrição da'pena imposta ao civil RAIMUNDO PEREI
RA DOS SANTOS. - POR UNANIMIDADE, a Tribunal deu. pro 
vimenta ao Recurso da MP e canseq~entemente cassou
a despacha recorrida. 

APELAÇÕES 

42.069- Bras!lia.DF, Relatar Ministra Augusta.Fragasa. Revi 
sar Ministro Waldemar Torres da Costa. APELANTE:RUY 
ROSA REIS, Soldado do Exército, condenada a seis m~ 
ses de prisão, incurso·na artigo 187 c/c o art.l89, 
letra "I", tudo do CPM. APELADA: A Sentença do Con
selho de Justiça· do 1º Rog1menta de Cavalaria de 
Guardas, de 06 de junho de 1978. Adv.Dr.J. Safo Car 
neiro. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimentã 
em parte ao apelo da Dofesa para reduzir a pena pa 
ra três (3).meses de prisão. -

42.064 - Bras!lia.DF. Relator Ministra Deoclécio Lima de Si 
queira. Revisor Ministro Waldemar Torres da Costa.= 
APELANTE: JAQUES FERREIRA DO NASCIMENTO, Soldado do 
Exercito, condenado a três meses de impedimento, i~ 
curso no art, 183 da CPM, APELADA:A Sentença do Con 
selho de Justiça do 1º Regimento de Cavalaria ae GÜ~r 
das, de 22 de maio de 1978.Adv.J Safe Carneiro. POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal anulou o processo sem re~ 
vaçao, mandando apurar responsabilidade pela demora 
do julgamento, com remessa de cÓpia do AcÓrdão a Au 
toridade comP-etente. ( ~JAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO-
O MINISTRO D~LIO JARDIM DE MATTOS) 

41.292 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Carlos Alberto Ca
bral Ribeiro. Révisor Ministra Waldemar Torres da 
Costa. APELANTE: JOEL ALBERTO DOS §ANTOS, Marinheira, 
condenado a 6 (seis) meses de prisaa, incurso na ar
tigo 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Pe~ 
manente de Justiça da 2a. Auditoria de Marinha dala:· 
CJM, de 06 de abril de 1976. Adv.A.Guarischi e Palma. 
POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao ape
lo da Defesa e confirmou a Sentença apelada.(N~O TO
MOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO D~LIO JARDIM DE 
f•lATTOS). 

41.531 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Carlos Alberto Ca
bral Ribeiro. Révisor Ministro Waldemar Torres da 
Costa. APELANTE: PAULO CESAR MENDES REIS~ Soldada 
FN, condenado a 4 (quatro) meses de prisao, incurso 
na art. 187, c/c o art. 189, inciso I, tudo do CPM. 
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APELADA: A Sentença do Conselho Permanente ~Justi
ça da la. Auditoria de Marinha da la. CJM, de 07 de 
dezembro de 1976. Adv. Dr. Mario da Costa Pinho. -
POR MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal negou provimento ao 
apelo da Defesa e confirmou a Sentença apelada. O 
MINISTRO RODRIGO OCT~VIO dava provimento em parte pa 
ra reduzir a pena para um (1) mês e lO(dez) dias de
prisão.(NAO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO D~
LIO JARDIM DE MATTOS). 

41.660 - Pará. Relator Ministro Carlos Alberta Cabral Ribeiro. 
Revisor Ministro Woldemar Torres da Costa. APELANTE: 
!REMAR LISBOA NETO, Marinheiro, condenado a'6 (seis) 
meses de prisÕo, incurso no art. 187 do CPM. APELADA: 
A Sentença do.CPJ da Aud/8a. CJM, de 26 de cbril de 
1977. Adv. Dr. Francisco c. de Vasconcelos. - POR 
MAIORIA, o Tribunal anulou a Sentença a fim de ser 
submetido a exame de sanidade mental. O MINISTRO RO
DRIGO OCTAVIO anulava sem renovaçAO.(NAO TOMOU PARTE 
NO JULGAMENTO O MINISTRO D~LIO JARDIM DE MATTOS). 

41.643 - Pará. Relator Ministro Carlos Alberto Cabral Ribei
ro. Revisor Ministro Waldemar Torres dn Casta. APE
LANTE: RUI GUILHERME DOS SANTOS, Saldado da Ex~rcito 
condenado a 6 (seis) meses e B (oito) dias de prisãó, 
incurso'no art. 187 c/c o art 189, incisa I, do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça da 2º Ba- · 
falhao de Infantaria de Selva, de 15 de março de 1977. 
Adv. Francisco c. de Vasconcelos. - POR MAIORIA DE 
VOTOS, o Tribunal negou provimento ao apelo e confir 
mau a Sentença apelada. OS MINISTROS JULIO DE S~ BI= 
ERRENBACH e RODRIGO OCTAVIO davam provimento parcial 
e reduziam a pena para 5 (cinco) meses e lO(dez)dias. 
(NÃO TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO D~LIO JAR
DIM DE MATTOS). 

41.838 - Pernambuco. Relator Ministro Carlos Alberto Cabral· 
Ribeira.·Revisor Ministro Waldomar Torres da Costa.
APELANTE: ARTUR LUIS FAUSTINO DOS ANJOS, Soldado do 
Exercito, condenado a seis meses de prisão, incurso · 
no artigo 187 c/c o artigo 189, inciso I, tudo do CPM. 
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 71º Ba 
talhao de Infantaria Motorizado, de 21 do setembro -
de 1977. Adv.Dr. Dermeval Houly Lellis. - POR MAIORIA 
o Tribunal negou provimento 3D npelo da Defesa e con 
firmou a Sentença apeladn. OS MINISTROS JULIO DE S~
BIERRENBACH e nDDRIGO OCTaVIO davam pro0imento para 
reduzir a pena para 5 mosos e dez dins. (NÃO TOMO~ 
PARTE NO JULG~MENTO O MINISTRO .OELIO JARDIM-DE MATTOS) . . 

41.898- BrasÍlia. DF. nelator Ministro Carlos Alberto Cabral 
Ribeiro. ·Revisor Ministro Waldemnr Torres da Costo.
APELANTE: O Mini~t,rio PG~lico Militar junto ~ Audi
toria da 11ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 42º Batalhao de Infantaria Motorizada, de 
5 de dezembro da 1977, que determinou o arquivamento 
do processo de Insubmlssio a que respondeu·a'Consc~i 
to APARECIDO DA SILVA. Adv Ora Elizabeth D.M.Souto.-
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POR UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimentb ao ape 
lo do MP e confirmou a·desisão que determinou o ar= 
quivamento do processo.(NAO TOMOU PARTE NO JULGAMEN 
TO O MINISTRO DELIO JARDIM DE MATTOS). . -

41.965 - Mato Grosso~ Relator Ministro Carlos Alberto Cabral 
Ribeiro. "Revisor Ministro Waldemar Torres da Costa. 
APELANTE: ANDRELINO ARCE, Soldado do Ex6rcito, cond~ 
nado a dois meses de impedimento, incúrso no artigo 
183, § 2º, letra "b", do CPM. APELADA~ A Sentença do 
Conselho de Justiça do· 10º Reg~mento d8 Cavalaria, 
de 02 de m8rço de 1978. Adv. Dr Higa Nabukatsu. POR 
MAIORIA DE VOTOS , o Tribunal negou provimento' ~ 
apelo da Defesa e confirmou a Sentença apelada. O 
MINISTRO RODRIGO OCTAVIO dava provimento para absol 
ver. (N~O TOMOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO D~LYO 
JARDIM DE MATTOS). 

CORREIÇÃO PRRCIAL 

1.161 - Minas Gerais. Relator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. O Minist,rio P~blico Mil!tar junto ~ Audito
ria da 4ª CJM, solicita Correiçao nos autos do pro
cesso nº 05/78, referente ao ex-2º Sargento do Exér 
cito, LUIZ FERNADD MARQUES. - POR UNANIMIDADE, o Tri 
bunal tomando conhecimento como Recurso HJDEFEHE po':'' 
ra que, em liberdade, o acusado responda ao processo. 
(NÃO TOMOU PARiE NO JULGAMENTO O MINISTRO D~LIO JA8-
DIM DE MATTOS). 

5.228 -

RECURSO CRIMINAL 

Pernambuco. Relator Ministro Waldemar Torras da Cos
ta. RECORRENTES:O Minist,rio P~blico Militar junto'~ 
Auditoria da 7g CJM. RECORRIDO: O Despacho do Exmo. 
Sr. Dr. Auditor da Auditoria da 7ª CJM que decretou 
a prescrição da pena imposta ao réu revel FREDERICO 
JOS~ MENEZES DE OLIVEIRA. - POR MAIORIA DE VOTOS o 
Tribunal deu provimehto ao Recurso do MP para cassar 
o despacho recorrido.·o MINISTRO LIMA TORRES negava 
provimento ao necurso. (NÃO TOMOU PARTE NO JULGAMEN
TO O MINISTRO D~LI O JAIWIM DE ~1/HTOS). 

APELAÇÃO 

42.049 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Julio de Sá Bierren 
bach. Revisor Ministro Lima Torres. APELANTE: JUSCE
LINO FERREIRA DA SILVA, Marinheiro, condenado a'seTE 
(7) meses de pris~o, incurso no art. 187 do CPM. APE 
LADA: A Sentença do CPJ da la. Aud/Mar., da 1~. CJM, 
de 23 de maio de 1978. Adv.Edgar de Carvalho. - POR 
UNANIMIDADE, o Tribunal negou provimento ao apel~ 
confirmou a Sentença apolada.(NAO TOMOU PARTE NO JUL 
GAMENTO O MINISTRO D~LIO JARDIM DE MATTOS). -

41.978 - Rio de Janeiro. 8elator Ministro Waldemar Torres da 
Costa. Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTES:- O 
Ministério PÚblico Militar junto à 1ª Auditoria do 
Exército da 1ª CJM e CARLOS ANTONIO DA SILVA, civil, 
condenado a doze anos de reclusão, incurso no arti-
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artigo 27 do DL 890/69, com a suspensão.dos di~os 
po!Íticris, pelo prazo de dez anos, na forma d6 arti
go 74 do referido Decreto Lei. APELADA: A Sentença -
do Conselho Permanente de Justiça da la. Auditoria -
do Exé~cito da la. CJM, de 26 de janeiro de 1978.Adv 
Dr Jose Carlos Torres Hardman. - POR UNANIMIDADE DE 
VOTOS, o Tribunal negou provimento ao apelo do MPM e 
deu provimento parcial ao apela da Defesa para redu
zir a pena imposta a CARLOS ANTONIO DA SILVA Earo 10 
(dez) anos e• POR MAIORIA, suspendeu a cassaçao dos 
direitos pol1ticos. OS MINISTROS FABER CINTRA e LIMA 
TORRES mantinham a cassação dos direitos pol!ticos 
pelo prazo de 10 anos.(IMPEDIDO O MINISTRO JULIO DE 
sA BIERRENBf\CH). 

EMENDAS AO REGIMENTO INTERNO 

Aos S~nhores Ministros foram distribuÍdas as seguintes pro~os 
tas de emenda ao Regimento Interno, apresentadas pelo Exma.S~ 
Ministro DEOCL~CIO LIMA DE SIQUEIRA: 

) - , f' , 1º Dando nova redaçao ao art. 22 e seu paragra o u-
nico; 

2º) Acrescentandá ao art. 30, uma letra "h" e pará
grafos primeira e cegundo. 

No in!cio da Sessão foram lidos em Plenário os seguintes oxpe 
dientes: a) OfÍcio nº 25.513 de 24. Ago 78, em que o NÚncio A , . , -
postolico Dom Carmine Rocco agradece as homenagens postumas 
deste STM pelo falecimento do Santo Padre o Papa Paulo VI; e 
b) Of!cio nº 432 de 29 Age 78, em que Dom José Newton de AI
meira Baptista acusa o recebimento da Ata da Sessão deste Tri 
bunal, realizada no dia 7 Ago 78, em que foram consignados v~ 
tos de pesar pelo falecimento de Sua Santidade o Papa Paulo 
VI. 

Em seguida, o Exmo. Sr. MINISTRO RODRIGO OCTAVIO leu em Planá 
rio a seguinte Nota: 

"Em relação as pclnvras por mim proferidas na Sessãó 
de 28 de agosto de 1978, sobre n Sindicância realizada na 5ê. 
RM, por solicitação deste rlenário unânime, ~o Exma Sr Proc~ 
radar-Geral da Justiça Militar, e detorminaçao consequente do 
Exmo Sr Ministro do Exército, cumpre-me em face da NOTA pu
blicada pelo Cmdº daquela rlFl, na 11 Folha de Sao Paulon, no dia 
31 de agasta Último, aduzir: 

a. A Sindicância foi realizada no perÍodo de 25 
março de 1975 a 29 de julho do mesmo ano, com as lacunas 
mencionadas anteriormente, conforme consta da Ata da 63ª 
são de 28 de agosto do corrente ano; 

de . , 
J2 

Ses-

b. Jamais a referida Sindicância foi arquivada, por 
decisão deste Plenário, em dezembro de 1975, coma consta de 
referida Nota; 

c. Como esclareci oportunamente, foi a mesma envi~ -
da ao Relator do Inquérito sobre irregularidades cometidas 
por um Auditor·da 5ª CJM, por despacho da ProsidÔncia do 02 
de dezembro de 1975 •. Em seguida foi por aquele Relator msnda-
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do opensor oos IIJ.!tos do referido I PM, em data de 10 d1~ dez~m 
bro de 1975, e nao aos Autos do Processo nº 39.619, como de 
veria ter ocorrido ap6s ci&ncie devida dos Srs Ministros, ~ 
que s6 ocorreu~ na s~mana passada, por despacho do atual Pre 
sidente do STM. 

d. Em nenhum momento, o STM apreciou o mérito da 
Sindicância em questão o muito menos 11 mandou arquivá-la por 
não ter sido apurada qualquer anormalidade na realização do 
Inquérito Policial", instaurado om outubro do 1971. 11 

Com a palavra, o MINISTRO AUGUSTo· FRAGOSO teceu consideraçÕes 
a respeito de recente Mensagem do Executivo encaminhada ao 
Legislativo que ao vêr de S. Exa. tem influência na legisla
ção que regula os trabalhás no Tribunal. A mensagem propÕe· 
a revogação pleno do C.P. Comum de 1969. Solicitou S. Exa. 
que a Ata registrasse a comunicação nos termos em que a més 
ma foi levada ao Plenário, o.que será feito oportunamente.-

A Sessão foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro-
cessas em mesa: 

Q~ADMII\l' 173(JP): 
Q.ADMIN 178(GG) 
C~JUSTIFICAÇÃO 43~AF)-Advs Jáson Faria e Gerson Oliveira 
C.JUSTIFICAÇÃO 53 DLS)-Adv A.Sussekind M. Rogo 
C.JUSTIFICAÇÃO 62 SF) . . 
PETIÇÃO 350(JP)-por depend.à Apel.41.634-Aud/7a.proc.22/75~ 
Adv Maria da Penha· G. Vasconcelos 
PETIÇÃO 348(GG)-la./3a. 
PETIÇÃO ADMINISTRATIVA 50(RP)-por depend. à QA 170 
RELAT6RIO DE CORREIÇÃ0'39(SF) 
C.PARCIAL 1.164(LT)-2a./2a •. 
DESAFORAMENTO 280(LT)-la./)a. proc. 04/78 
REPRESENTAÇÃO l.028(RP)-la./3á.-IPM 16/74 
REC.CRIMINAL 5.212~RPl-Aud/4a~ proc. 08/78 
REC~CRIMINAL 5.215 RP -Aud/8a~ proc. 08/67 
REC~CRIMINAL 5~218 RP -Aud/8a~ proc. 01/67 
REC.CRIMINAL 5.225 JP -Aud/4a. proc. 59/68-Adv Obregon Gon-
çalves · 
REC.CRIMINAL 5.216(LT)-la~/3a~ proc. 16/74-Adv Eloar Guazzel
li. 
REC.CRIMINAL 5.219(LT)-2a./Ex~ proc. 35/77-Adv Helcio Figue! 
r e dá 
REC.CRIMINAL 5.22l(LT)-Aud/4a. proc. 7/78-Adv Antonio da Sil 
v a. 
REC.CRIMIN/\L 5.227(JP)-Aud/5a. proc. 749/75-Adv Amilton Pa
dilha. 
REC.CRIMINAL 5.230(JP)-por depend. ao Rec.Crim. 5.209-proc. 
30/71-Adv Canova De A. Soares 
EMBARGOS 41.663(RP)/RMA)-Aud/lla. proc. 324/76-Adv J. Safe 
Carneiro · · · 
EMBARGOS 41.025(LT/DJM)-la./Mar.proc. 75/74-Adv Edgar P P 
de Carvalho · 
EMBARGOS 40.017(LT/JSB)-la./2a. proc. 784/72-Advs Maria R. 
Pasquale, J.Moura Rocha, Belisário S.Jr e Paulo Bueno 
EMBARGOS 39.716(JP/CA)~la/Aer. proc. 17/71-Adv A.Sussekind 
Moraes Rego e Manuel J. Soares. 
EMBARGOS NA AÇAO.ORIGIN~RIA )9(GG/FC)-Advs Helena Fragoso, 
Jbsé L.Clerot, A.Sussekind M.Rego, Alcyone Barreto, Manuel 
J.Soares, Edgar Pinto Lima e Elizabeth D.M.Souto. 
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REV.CRIMINAL 
REV.CRIMINAL 
REV.CRIMINAL 
APELAÇÕES: 

l.l55(LT/DLS)-3u~/2a. proc. 24/73 e 26/73 
l.l63(LT/DLS)-l8./3à. proc. 1181/76 
1.150(WT/CA)-la./2o. e 2a./2a. proc. 144/70 

41.980!JP/DJM)-Aud/4a~ proc~ 9/77-Adv Waltamyr A.Lima 
41.369 RP/CA)-la./Mar. proc. 76/75-Adv Antonio A. Fernandes 
41.486 GG/SF)-Aud/5a. proc. 751/76-Advs Aurelino Mader Gon-
çalves e outro · · 
42.003 DJM/GG~-Aud/5a. proc. 321/78-Adv Aurelino M.Gonçalves 
41.974 JP/DLS -Aud/lla. proc. 353/77-Adv J Safe Carneiro 
41.983 JP/RMA -la./Ex. proc~ 32/77-Adv José c. Hardman 
38.857 RP/RMA -Aud/10~ proc: 64/70-Adv Wanda R.O. Sidou 
42~047 DLS/RP -lri./E~. proc. I-02/78-Adv Manoel F. de Limn 
41~045 GG/ROl-2a~/3a: proc: 20/73-Adv Victor Falkson 
42.026 FC/RP -2a~/Ex. proc: 2/78-Adv Lourival N. Lima 
42.080 FC/JP -3a./3a. prac~ 09/78-Adv Airton F. Rodrigues 
41.654 AF/WT -Aud/9a. proc. 03/77-Adv Higo Nabukatsu 
42.013 RP/RMA)-la./Aer. proc. 6/77-Adv Eliane F. Rosa 
41.995 LT/JS8)-la./2a. proc. 1264/77-Advs Luiz Groenhalgh, 
Marcia R. Souza e Idibal Piveta · 
41,977 LT/SF)-la./Mar~ proc~ 09/77-Adv Manuel J. Soares 
41.948 LT/DJM)-Aud/Oa. proc. 344/76~Adv W.Quintanilha Bibas 
42~046 AF/GG)-Aud/6a.·proc •. 09/77-D.Adv Nilton da Silve 
41.981 RP/DLS)-Aud/8a. proc. 438/77-Adv Francisco Vasconcelos 
41.988 RP/R0)-3a./Ex.·proc. 57/77-Adv Celso Celidonio 
42.039 JP/DLS)-Aud/68. proc. 07/77-Adv José Barba r. Lapa 
41~975 RP/ROl-2a/Mar~ proc~ 529/77-C.Adv.Leopaldo Freire 
42.050 RO/RO -Aud/9a: proc~ 09/77-Advs Higa Nabukatsu a outro 
41~692 GG/RO -2a./3a.·proc •. l3/76-Adv Telmo c. da Rosa 
41:747 GG/RMA)-2a./2á. proc. 25/77-Adv Reinaldo s. Coalho 
42:048 FC/GG)-la/Mnr. proc. 26/76-D.Adv Edgar P do C8rvalho 
41.985 WT/JSB)-2a./Mar. proc. 417/76-C.Adv Zelia Bitoncourt 
41.653 LT/R0)-2a./Mar~ proc: 63/70-C.Adv A.Sussekind e outros 
42.040 RMA/RP -2a/Mar.·proc.·274/76-D.Adv. A.Guarischi Palma 
42.072 RMA/RP -la./Mar. proc. 13/78-Adv Edgar P de Carvalho 
42.084 RMA/GG -2a/r1ar •. proc •. 340/78-D.Adv A.Guarischi Pclma 
42.065 DJM/GG -Aud/lln. pro c. 200/70-(-!dv Safe Carneiro 
42.022 DJM/lrJT -3a./E~. proc. Oo/78-Adv tine 1·1aria Cortez/outro 
37.735 WT/CA~-Aud/6a. proc •. 221 69-Adv Ronilda Noblat 
40.640 WT/CA -la./Aer. proc. 40/72-fidv Humberto J. Machado 
40.748 WT/CA -Aud/10º proc: 44/72-Adv Vnnda Ritc Othon Sidou 
41.545 WT/CA -Aud/4a. prac: 29/75-Advs Daugl8s Godoy, Dalto 
Vilela Eiras e Elizaboth o:M. Souto 
41.382 WT/CA -2a./Ex. proc: 85/72-Adv Telma A.Figuoiredo 
41.851 WT/CA -3a./Ex. proc. 21/76-Advs Jooé Loitn e outros 
41.931 WT/CA -Aud/9a~ prac: 4/77-~dv Higa Nabukctsu 
42.012 WT/CA -Aud/5a: proc~ 788/77-Adv Amilton Pedilha 
42:030 WT/CA -la./3o~ proc~ 15/77-Adv Luiz A. Dari~no 
42.007 WT/AF -Aud/7a. proc. 116/77-ndv Djalma do Farias 
42.079 FC/JP -3a./3a. proc •. l0/78-Adv Airton F. nodrigues 
42.042 RO/WT -la./Mar. proc. lG/78-D.Adv Edgar de Carvalho 
42.019 WT/AF -Aud/9a. proc. 22/77-Advs Jorge A. Siufi, Adol
ci Simoes Correa Prudência· o João Batista Ferreira 
42~037(WT/AF)-2a./2a. proc. 49/77-Adv Paulo Ruy da Godoy 
41.710(WT/DLS)-la./Nor.·proc. 25/77-Advs Eduardo Gomas Vilar 
a Jorge Mendes Victoria. 
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APELAÇÕES: 

42.074(RD/LT)-Aud/5a. proc. 201/78-Adv Aurelino M. Gonçalves 
42.09l(RO/WT)-Aud/1Dª.proc •. 05/78-Adv Antonio J.P.Rosa 

41.064(RP/FC)-la./Mar. proc. 11/75-Adv Edgar P de Carvalho 

41.749(JP/AF)-Aud/10ª proc. 19/7~-Advs Drs Pádua Barroso, 

Wanda R. o. Sidou e Antonio J. P. Rosa 

42.095(JSB/JP)-la./Mar. proc. 19/78-Adv Mario c. Pinho 
42.04l(SF/JP)-Aud/8a •. proc •. 500/77-Adv Francisco Vasconcelos 

42.038(SF/JP)-2a./Mar. prcic. 331/78-D.Adv.A.Guarischi e Palma 
42.102(AF/JP)-la./2a. proc. 162/78-Adv Juarez Alenc8r 

42.096(AF/LT)-la/Mar. proc. 05/78-Adv Mario C. Pinho 
42.015(JP/RO)-Aud/8a. proc. 459/77~Adv hdherbal A.M.r~atos 

PETIÇÃO 358(WT)-por depend. à Apel.42.066- 2a/Mar. proc.450/76 

Adv Antonio A. Fernandes 

C.PARCIAL 1.165(CA)-2a/Mar. proc. 305/77-D.Adv Guilherme S. 

Santos. 

SHil~:DE 1IfBUNM. Mllff!R 

~6SET1918 
SECRETA-!-\ CO TfiiSUNAL PLENO 

s._ç.4o DE ATAS 


	ATAS STM 1978 2º sem-0118.PDF
	ATAS STM 1978 2º sem-0119.PDF
	ATAS STM 1978 2º sem-0120.PDF
	ATAS STM 1978 2º sem-0121.PDF
	ATAS STM 1978 2º sem-0122.PDF
	ATAS STM 1978 2º sem-0123.PDF
	ATAS STM 1978 2º sem-0124.PDF
	ATAS STM 1978 2º sem-0125.PDF

